
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 3161/2008

Ementa

ALTERA  A  LEI  2.671/03  QUE  ESTABELECE  NORMAS  PARA  ABERTURAS  DE  VIAS  PÚBLICAS  EM
LOTEAMENTOS URBANOS E NAS ÁREA DE EXPANSÃO URBANA.

Data da Norma

22/10/2008

Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  25/12/25 às 11:12:35

LEI 3161/2008
Fls. 1/2



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA EST ÂNC/A TURíSTICA DE IBITlNGA 

LEI NO 3.161. DE 22 DE OUTUBRO DE 2008. 

"ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 2.671, DE 04 DE NOVEMBRO DE 
2003 - QUE ESTABELECE NORMAS PARA ABERTURAS DE VIAS 
PUBliCAS EM LOTEAMENTOS URBANOS E NAS ÁREAS DE 
EXPANSÃO URBANA". 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBmNGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos da Resolução nO 3.298/08, da 
Câmara Municipal, promulga a seguinte Lei: 

(Projeto de Lei nO 123/08, de autoria do Vereador Áureo Rodrigues de 
Souza) 

Art. 1° - Acrescenta Inciso VI no Artigo 1° da Lei Municipal nO 2.671, de 
04 de novembro de 2003, com a seguinte redação: 
I~rt. 1 0 ... 

VI - Ruas TIpo 3 - Ruas com largura mínima de 10,00 metros, 
comprimento máximo de 180, 00 metros, leito carroçável de 7,00 
metros destinadas a interligação de vias existentes, que 
comprovadamente existam antes da publicação da presente lei; " 

Art. 20 - O Inciso VI do Artigo 10 da Lei Muni ' ° 2.671, de 04 de 
novembro de 2003 passa a vigorar o Incis VII. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em 
revogadas as disposi.ções e 
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